
CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAí

LEI MUNICIPAL N.o 3.931 DE 11 DE MARÇO DE 2025

EMENTA: DÁ DENOMINAÇÃO

LoGRADoURo púnuco QUE MENcIoNA.

AO

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas

atribuições legais, aprova e o Representante Legal do Poder Legislativo promulga a

seguinte Lei:

Art.l.. Passa a denominar-se "ZORAIDE DELPHINO" a Passarela de Ferro reconstruída e

inaugurada no dia 08 de julho de 2023, situada as margens da RJ 145, Avenida Miguel

Couto Filho, proximo ao n.o860, altura do Bairro Ponte do Andrade, à mesma liga ao

Bairro Roseira 2.

Art.Zo. Esta Lei entra em vigor na data da public açáo.

Sala Barão do Rio Bonito, 17 de março de 2025
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